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Processo nº 23841.002229/2021-15

PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS RESIDUAIS NOS CURSOS TÉCNICOS DE NÍVEL MÉDIO E NOS CURSOS
SUPERIORES DO IFAC/CAMPUS RIO BRANCO PARA O SEMESTRE LETIVO 2021.1

O Diretor Geral do Campus Rio Branco do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre - Ifac, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pela Portaria Ifac nº 1.134, publicada no D.O.U. nº 189, Seção 2, de 01/10/2020, de acordo com as disposições da
legislação em vigor, torna público o processo sele�vo para preenchimento de vagas residuais nos Cursos Técnicos de Nível Médio e
nos Cursos de Graduação ofertados pelo Campus Rio Branco, para o semestre le�vo 2021.1, conforme cronograma, procedimentos,
normas e condições abaixo apresentadas: 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1 O Processo Sele�vo de que trata este Edital tem por obje�vo o preenchimento de vagas residuais de Cursos Técnicos de Nível Médio
e Cursos de Graduação do Campus Rio Branco, provenientes de transferência, evasão, falecimento e desistência escolar. 

1.2 As vagas residuais poderão ser preenchidas por alunos de outras Ins�tuições de Ensino nacionais, credenciadas pelo MEC, ou
estrangeiras, devidamente credenciadas por órgão competente no país, por alunos de outros campi do Ifac, e por portadores de
diploma de nível técnico e de graduação, observadas as determinações legais vigentes.

1.3 O(A) candidato(a) deverá conhecer este Edital e cer�ficar-se de que preenche todos os requisitos exigidos para se inscrever no curso
pretendido. A efe�vação da inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas
neste Edital, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento.

1.4 O(A) candidato(a) é o ÚNICO responsável pelo correto preenchimento e conferência dos dados no processo de inscrição e da
entrega da documentação exigida, não podendo imputar ao Campus Rio Branco ou a outrem, equívocos constantes no formulário de
inscrição ou na entrega da documentação.

1.5 É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) o acompanhamento de todas as CHAMADAS e Editais Complementares através do
site do Ifac pelo link h�ps://portal.ifac.edu.br/editais/categoria/lista/4/2021/, não podendo alegar desconhecimento das publicações.

1.6  Conforme a Organização Didá�co-Pedagógica do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Acre, considera-se:

1.6.1 Transferência Interna: transferência de estudante entre Campi do Ifac para o mesmo curso ou outro de áreas afins, somente a
par�r da integralização do primeiro período do curso de origem.

1.6.2 Transferência Externa: disponibilizada para estudantes de outras ins�tuições nacionais, credenciadas pelo MEC, ou estrangeiras,
devidamente credenciadas por órgão competente no país, para ingresso no IFAC.

1.6.3 Reingresso: direito de reingresso dos estudantes aos cursos, nas seguintes condições: decorrência de prazo inferior a 24 (vinte e
quatro) meses da evasão ou abandono do curso e existência de vaga para o mesmo curso em que anteriormente estava matriculado.

1.6.4 Reopção de Curso: troca de curso dentro de um mesmo Campus do IFAC. Poderá ocorrer uma única vez por discente.

1.6.5 Portadores de diplomas:

1. Para Cursos Superiores: ingresso de portadores de diploma, em áreas afins, de cursos superiores reconhecidos pelo MEC.

2. Para Cursos Técnicos: ingresso de portadores de diploma de educação técnica em áreas afins.

 

2. DO CRONOGRAMA

2.1 As etapas da seleção de vagas residuais obedecerão ao cronograma abaixo especificado, obedecendo ao Calendário Acadêmico do
Campus Rio Branco:

CAMPUS RIO BRANCO

DATAS ATIVIDADES

Boletim de Serviço Eletrônico em 27/04/2021

https://portal.ifac.edu.br/editais/categoria/lista/4/2021/


27/04/2021 Publicação do Edital

28/04 a 07/05/2021 Período de Inscrição

11/05/2021 Homologação das Inscrições

21/05/2021 Divulgação do Resultado Preliminar

24 a 28/05/2021 Recurso

10/06/2021 Divulgação do Resultado Final

14 a 18/06/2021 Matrículas Ins�tucionais

21/06 a 02/07/2021
Prazo para que os matriculados façam suas solicitações de

Aproveitamento de Estudos e adequação curricular junto às
Coordenações de Curso através do Protocolo do Campus.

 

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1 A inscrição no processo sele�vo será gratuita e será realizada exclusivamente pela internet, por meio de formulário de inscrição
disponível no endereço eletrônico h�ps://forms.gle/EWh1n8ZLX17H3BD59, obedecendo ao cronograma que consta no item 2 deste
Edital.

3.2 O candidato efetuará o preenchimento do formulário de inscrição disponível no endereço h�ps://forms.gle/EWh1n8ZLX17H3BD59,
devendo preencher os campos obrigatórios com os dados exigidos e anexar todos os documentos, conforme a sua modalidade de
inscrição.

3.3 Todo processo de inscrição será realizado em formato digital, devendo o candidato realizar o envio dos documentos exigidos, em
arquivo único, exclusivamente em formato PDF.

3.4 O descumprimento de quaisquer das exigências prescritas nos itens anteriores ensejará o indeferimento da inscrição do candidato.

3.5 É vedado ao candidato efetuar mais de uma inscrição.

3.6 É vedado ao candidato, em qualquer hipótese, alteração do período e curso pretendido após o período de inscrição.

3.7 É vedada a inscrição condicional, extemporânea, via postal, via fax ou via correio eletrônico ou qualquer meio diverso do previsto
neste Edital.

3.8 O IFAC não se responsabilizará por inscrição não recebida por mo�vos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação,
conges�onamento das linhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.

3.9 É de responsabilidade exclusiva do candidato, sob as penalidades da lei, a veracidade dos documentos fornecidos no ato de
inscrição, dispondo o IFAC do direito de excluir do Processo Sele�vo, a qualquer tempo, se constatados que eles são inverídicos.

3.10 Por ocasião do recurso contra indeferimento de inscrição, será admi�do juntar documentação para regularizar inscrição indeferida.

4.  REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO

4.1 A par�cipação no processo sele�vo, de que trata este Edital, somente será possível se o candidato atender aos requisitos fixados
abaixo:

4.1.1 Para Transferência Interna: 

      I. Ser aluno regular do IFAC, no mesmo curso e ano/semestre objeto da vaga;

      II. Ser aluno regular do IFAC, de curso diferente do objeto da vaga, desde que:

              a) O curso de origem e o pretendido sejam do mesmo nível e forma de oferta;

              b) O requerente tenha concluído o primeiro período le�vo do curso de origem com aprovação em todos os componentes
curriculares.

 

4.1.2 Para Transferência Externa:

1. Ser aluno de cursos técnicos ou superiores de outras ins�tuições da Rede Federal de Educação Profissional e Tecnológica ou de
Ins�tuições de Ensino Superior;

2. Não será aceita a transferência externa:



            a) do estudante com dependência em mais de dois componentes curriculares;

            b) quando não puder ser efetuada a adaptação curricular necessária.

 

4.1.3 Para Reingresso:

1. Ter decorrido no máximo 2 (dois) anos da evasão ou abandono do curso;

2. Exis�r vaga em curso do mesmo eixo/área, nível, e forma idên�cos ao que ingressou.

4.1.4 Para Reopção de Curso:

1. Ser aluno regular do Campus Rio Branco e atender aos seguintes critérios:

1. O curso pretendido deverá pertencer ao mesmo eixo/área do curso de origem;

2. Ter concluído o primeiro período le�vo do curso de origem com aprovação em todos os componentes curriculares;

2. Não será permi�da a reopção de curso para alunos que estão no 1º semestre do curso de origem.

4.1.5 Para Ingresso como Portador de Diploma:

1.  Ser portador de diploma de curso de nível superior em ins�tuição reconhecida pelo MEC e na mesma área de conhecimento do
curso pretendido.

2.   Ser portador de diploma de nível técnico na mesma área de conhecimento do curso pretendido.

3.   Em caso de portadores de diploma de países estrangeiros, o diploma deve ter sido devidamente revalidado, conforme legislação
vigente.

4.   Serão considerados cursos de mesma área de conhecimento aqueles que possuem a mesma base sólida comum, ou seja,
aqueles em que há, no mínimo, 3 (três) disciplinas possíveis de aproveitamento nos dois primeiros semestres do curso, se
comparado o curso de origem e o curso indicado como opção para vaga residual, a par�r da análise das ementas entregues pelo
candidato.

5.   Portadores de diploma de nível técnico só poderão concorrer a vagas para cursos técnicos.

6.   Portadores de diploma de graduação só poderão concorrer a vagas para cursos superiores.

4.2 O estudante selecionado deverá se submeter ao processo de adaptação de equivalência entre as matrizes para aproveitamento de
estudos e de equivalência curricular.

 

5.  DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA POR MODALIDADE DE INSCRIÇÃO

5.1 No ato da inscrição os candidatos deverão apresentar a documentação de acordo com as modalidades a seguir.

I -  Reopção de Curso e Transferência Interna:

1. Ficha de inscrição, devidamente preenchida através do link h�ps://forms.gle/EWh1n8ZLX17H3BD59;

1. Documento oficial de iden�ficação e CPF, caso não esteja discriminado no documento de iden�ficação, legíveis;

2. Histórico escolar atualizado, emi�do nos 60 (sessenta) dias anteriores ao início do período de inscrição; 

3. Declaração emi�da pelo Campus de origem, de que o aluno possui vínculo regular, emi�da em até 60 (sessenta) dias anteriores
ao início do período de inscrição;

4. Os candidatos deverão anexar os documentos acima no formulário supracitado (Arquivo único, no formato PDF), sendo de
responsabilidade do próprio candidato o arquivo anexado, bem como possíveis prejuízos advindos de falhas na conexão à internet
que es�ver sendo usada para anexá-lo.

II - Transferência Externa:

1. Ficha de inscrição, devidamente preenchida através do link h�ps://forms.gle/EWh1n8ZLX17H3BD59;

2. Documento oficial de iden�ficação e CPF, caso não esteja discriminado no documento de iden�ficação, legíveis;

3. Ato de credenciamento da Ins�tuição de origem;

4. Ato de reconhecimento ou autorização do curso de origem;

5. Histórico escolar atualizado, emi�do em até 60 (sessenta) dias anteriores ao início do período de inscrição; 

6. Declaração emi�da pela Ins�tuição de origem, de que o aluno possui vínculo regular, emi�da em até 60 (sessenta) dias anteriores
ao início do período de inscrição;

7. Matriz curricular do curso de origem;

8. Descrição do sistema de avaliação de aprendizagem adotado pelo curso de origem;



9. Os candidatos deverão anexar os documentos acima no formulário supracitado (Arquivo único, no formato PDF), sendo de
responsabilidade do próprio candidato o arquivo anexado, bem como possíveis prejuízos advindos de falhas na conexão à internet
que es�ver sendo usada para anexá-lo.

III - Para Reingresso:

1. Ficha de inscrição, devidamente preenchida através do link h�ps://forms.gle/EWh1n8ZLX17H3BD59;

2. Documento oficial de iden�ficação e CPF, caso não esteja discriminado no documento de iden�ficação, legíveis;

3. Histórico escolar atualizado, emi�do em até 60 (sessenta) dias anteriores ao início do período de inscrição; 

4. Os candidatos deverão anexar os documentos acima no formulário supracitado (Arquivo único, no formato PDF), sendo de
responsabilidade do próprio candidato o arquivo anexado, bem como possíveis prejuízos advindos de falhas na conexão à internet
que es�ver sendo usada para anexá-lo.

IV - Para Ingresso como Portador de Diploma:

1. Ficha de inscrição, devidamente preenchida através do link h�ps://forms.gle/EWh1n8ZLX17H3BD59;

2. Documento oficial de iden�ficação e CPF, caso não esteja discriminado no documento de iden�ficação, legíveis;

3. Ato de credenciamento da Ins�tuição de origem;

4. Ato de reconhecimento ou autorização do curso de origem;

5. Diploma de Graduação (para candidatos a Cursos Superiores);

6. Diploma de nível técnico (para candidatos a Cursos Técnicos);

7. Histórico Escolar do curso de origem;

8. Matriz curricular e ementas das disciplinas do curso de origem;

9. Os candidatos deverão anexar os documentos acima no formulário supracitado (Arquivo único, no formato PDF), sendo de
responsabilidade do próprio candidato o arquivo anexado, bem como possíveis prejuízos advindos de falhas na conexão à internet
que es�ver sendo usada para anexá-lo.

 

6. DA SELEÇÃO

6.1 As vagas serão preenchidas após análise documental realizada por Comissão Própria designada pela Direção do Campus Rio Branco
que verificará o cumprimento dos requisitos exigidos conforme Item 4 e entrega da documentação conforme Item 5, deste Edital. 

6.2 O descumprimento de qualquer dos requisitos ou a falta de apresentação de qualquer um dos documentos exigidos neste Edital
implicará em desclassificação do respec�vo candidato.

6.3 Os candidatos que cumprirem os requisitos exigidos e entregarem a devida documentação serão considerados aptos a par�cipar da
seleção. No caso de haver mais candidatos aptos do que o número de vagas disponíveis, a ocupação de vagas obedecerá aos seguintes
critérios:

1º. Reopção de Curso;

2º. Transferência Interna; 

3°. Transferência Externa;

4º.  Reingresso;

5º. Portador de Diploma.

7.  DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO FINAL

7.1 Os candidatos serão classificados pela ordem de prioridades nos critérios de seleção conforme Item 6 deste Edital.

7.2 No caso de existência de candidatos enquadrados na mesma situação, o desempate será realizado pelos seguintes critérios:

1º. Maior média curricular;

2º. Menor número de reprovação/retenção;

3º. Maior idade.

7.3 A média curricular (Item 7.2) será calculada através da média aritmé�ca de todas as disciplinas registradas no histórico escolar do
candidato.  

8. DO RESULTADO E DIVULGAÇÃO



8.1 Os resultados parciais e finais serão divulgados no site h�ps://portal.ifac.edu.br/editais/categoria/lista/4/2021/, nas datas
especificadas no cronograma apresentado no Item 2.

9. DOS RECURSOS

9.1 Caberá recurso ao resultado preliminar do processo sele�vo, desde que obedecido rigorosamente o prazo estabelecido no Item
2 neste edital.

9.2 O recurso deverá ser individual e devidamente fundamentado acompanhado das devidas comprovações, devendo o mesmo ser
dirigido à Comissão Permanente de Edital de Transferência e Vagas Remanescentes do Campus Rio Branco, enviado para o e-
mail crb.tvr@ifac.edu.br, conforme Anexo II, deste Edital.

9.3 Será indeferido o recurso que não es�ver fundamentado ou for interposto fora do prazo, bem como os que estejam em
desconformidade com este Edital.

9.4 O Parecer da Comissão Permanente de Edital de Transferência e Vagas Remanescentes do Campus Rio Branco, com relação a recurso
impetrado, será enviado via e-mail, ao candidato requerente;

 

10. DA EFETIVAÇÃO DA TRANSFERÊNCIA

10.1 Os candidatos selecionados para as vagas nas modalidades de transferência interna e de transferência externa somente efe�varão
o processo de transferência após a emissão de Atestados de Vaga pela Coordenação de Registro Escolar do Campus Rio Branco.

10.2 A Coordenação de Registro Escolar do Campus Rio Branco emi�rá, em até 5 (cinco) dias úteis contados a par�r da efe�vação da
matrícula, Atestado de Vaga para os candidatos selecionados para transferência interna ou externa. Cabendo ao candidato selecionado,
entregar o documento supracitado à Ins�tuição/Campus de origem.

10.3 Após o recebimento do Atestado de Vaga, a Ins�tuição/Campus de origem deverá emi�r Guia de Transferência que será entregue
pelo candidato selecionado à Coordenação de Registro Escolar do Campus Rio Branco, no prazo de até 05 (cinco) duas úteis a contar da
emissão, para finalização dos procedimentos de matrícula.

10.4 Os candidatos selecionados que não realizarem a entrega da Guia de Transferência dentro do prazo es�pulado no item 11.3 não
terão suas matrículas efe�vadas. 

 

11.  DA MATRÍCULA INSTITUCIONAL 

11.1 A matrícula ins�tucional é obrigatória e ocorrerá em duas etapas: na primeira etapa, o candidato deverá encaminhar cópia legível
da documentação exigida para o e-mail crb.matricula@ifac.edu.br , no período estabelecido no Item 2 deste Edital; e na segunda etapa
deverá apresentar os documentos originais exigidos e os formulários referentes à matrícula, em data posteriormente agendada.

11.2 Documentação exigida

I - Para os candidatos selecionados para os Cursos Integrados:

1. Cer�ficado de conclusão e Histórico Escolar do Ensino Fundamental;

1. Documento Oficial de Iden�ficação com foto;

2. CPF;

3. Comprovante de endereço recente;

4. Uma foto 3x4 recente.

II - Para os candidatos selecionados para os Cursos Subsequente ou de Graduação:

1. Cer�ficado de conclusão e Histórico Escolar do Ensino Médio;

2. Documento Oficial de Iden�ficação com foto;

3. CPF;

4. Comprovante de endereço recente;

5. Uma foto 3x4 recente.

11.3 No caso de candidato de nacionalidade estrangeira, deverá ser entregue cópia Cédula de Iden�dade de Estrangeiro, expedida pelo
Departamento de Polícia Federal, que comprove sua condição de permanente no país, ou temporário, conforme o do ar�go 13, inciso
IV, da Lei nº 6.815/80.

11.4 Todos os documentos expedidos em idioma estrangeiro deverão ser auten�cados pelo consulado brasileiro do país que os expediu
e traduzidos por tradutor juramentado.

11.5 Os candidatos que tenham realizado estudos equivalentes ao Ensino Médio ou Ensino Superior, no todo ou em parte, no exterior,
deverão apresentar parecer de equivalência de estudos fornecido pela pelo órgão competente.

https://portal.ifac.edu.br/editais/categoria/lista/4/2021/
mailto:crb.tvr@ifac.edu.br
mailto:crb.matricula@ifac.edu.br


11.6 Os documentos em língua estrangeira deverão estar visados pela autoridade consular brasileira no país de origem e acompanhados
da respec�va tradução oficial, por um tradutor juramentado, devidamente registrado na Junta Comercial, com comprovante de
nomeação.

11.7  No caso de mudança de nome é imprescindível a apresentação da Cer�dão Nega�va junto à Receita Federal com a devida
alteração.

11.8 Os candidatos selecionados poderão ser matriculados por seu procurador legalmente cons�tuído, mediante a devida
comprovação.

11.9 O candidato que não realizar matrícula ins�tucional no período definido no Item 2 deste Edital perderá o direito à vaga a que foi
classificado.

 

12. DA ADAPTAÇÃO CURRICULAR

12.1 Após realizada a matrícula ins�tucional, o candidato selecionado deverá se submeter ao processo de adaptação de equivalência
entre as matrizes, através de análise de possíveis aproveitamentos de estudos e adequação a matriz curricular vigente do curso
pretendido.

12.2 Toda a documentação entregue para fins de inscrição do candidato será encaminhada às coordenações de seus respec�vos cursos
para validação e homologação de Aproveitamento de Estudos e adequação curricular, cabendo ao �tular da documentação realizar,
nessa etapa, as devidas solicitações via Protocolo do Campus e acompanhar os trâmites necessários junto às Coordenações de Curso.

12.3 Os pedidos de aproveitamento de estudos deverão ser formalizados diretamente no Protocolo do Campus Rio Branco, nos termos
da Organização Didá�co-Pedagógica do Ifac.

12.4 É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento de seu processo de adequação curricular junto a coordenação do
curso pretendido.

 

13. DA VALIDADE 

13.1 Os resultados do Processo Seletivo previstos neste Edital serão válidos apenas para o preenchimento das vagas residuais ofertadas pelo
Campus Rio Branco para o semestre letivo de 2021.1.

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 Os atos decorrentes deste processo sele�vo serão publicados exclusivamente no sí�o eletrônico do Ifac, no
endereço h�ps://portal.ifac.edu.br/editais/categoria/lista/4/2021/.

14.2 O candidato às vagas residuais deverá submeter-se à aceitação da matriz curricular em vigor no curso pretendido, bem como às
normas didá�co-pedagógicas do IFAC, vedando-se a invocação de desconhecimento a seu favor.

14.3 É de responsabilidade exclusiva do candidato a observância dos procedimentos e prazos estabelecidos neste e nos editais
complementares, bem como os respec�vos horários de atendimento na ins�tuição e a apresentação dos documentos exigidos para
inscrição e matrícula.

14.4 A inscrição no processo sele�vo implicará na concordância tácita aos termos deste edital.

 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS

16.1 Esclarecimentos e informações adicionais podem ser ob�das através do e-mail crb.tvr@ifac.edu.br.

 

Rio Branco – AC, 27 de abril de 2021.

 

PAULO ROBERTO DE SOUZA

DIRETOR GERAL DO CAMPUS RIO BRANCO

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto de Souza, Diretor(a) Geral, em 27/04/2021, às 09:57, conforme horário

https://portal.ifac.edu.br/editais/categoria/lista/4/2021/
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oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Cris�na Otsubo Sanchez, Diretor(a) de Ensino, Pesquisa e Extensão, em
27/04/2021, às 11:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ifac.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0327313 e o código CRC E97EAEA8.

ANEXO I

 

TÉCNICOS INTEGRADOS AO ENSINO MÉDIO

Curso Duração Turno Ano Vagas

Técnico Integrado ao Ensino Médio em Edificações 3 ANOS Diurno 2ª 6

Técnico Integrado ao Ensino Médio em Edificações 3 ANOS Diurno 3ª 10

Técnico Integrado ao Ensino Médio em Informática para Internet 3 ANOS Diurno 2ª 4

Técnico Integrado ao Ensino Médio em Informática para Internet 3 ANOS Diurno 3ª 10

Técnico Integrado ao Ensino Médio em Redes de Computadores 3 ANOS Diurno 2ª 2

TÉCNICOS SUBSEQUENTES AO ENSINO MÉDIO

Curso Duração Turno Período Vagas

Técnico Subsequente ao Ensino Médio em Administração 3 semestres Noturno 3º 38

Técnico Subsequente ao Ensino Médio em Segurança do Trabalho 4 semestres Matutino 2º 3

Técnico Subsequente ao Ensino Médio em Segurança do Trabalho 4 semestres Matutino 3º 17

Técnico Subsequente ao Ensino Médio em Segurança do Trabalho 4 semestres Matutino 4º 22

Técnico Subsequente ao Ensino Médio em Serviços Jurídicos 3 semestres Noturno 2º 10

Técnico Subsequente ao Ensino Médio em Recursos Humanos 3 semestres Noturno 2º 3

Técnico Subsequente ao Ensino Médio em Tradução e Interpretação de Libras 4 semestres Vespertino 3º 23

GRADUAÇÃO

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifac.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Curso Duração Turno Período Vagas

Bacharelado em Administração 8 semestres Vespertino 3º 9

Bacharelado em Administração 8 semestres Vespertino 5º 13

Bacharelado em Administração 8 semestres Vespertino 7º 6

Licenciatura em Ciências Biológicas 8 semestres Vespertino 3º 14

Licenciatura em Ciências Biológicas 8 semestres Noturno 4º 5

Licenciatura em Ciências Biológicas 8 semestres Vespertino 5º 6

Licenciatura em Ciências Biológicas 8 semestres Noturno 6º 13

Licenciatura em Ciências Biológicas 8 semestres Vespertino 7º 17

Licenciatura em Matemática 8 semestres Matutino 3º 6

Licenciatura em Matemática 8 semestres Matutino 5º 8

Licenciatura em Matemática 8 semestres Matutino 7º 22

Tecnologia em Logística 6 semestres Noturno 2º 1

Tecnologia em Logística 6 semestres Noturno 4º 20

Tecnologia em Processos Escolares 6 semestres Noturno 2º 1

Tecnologia em Processos Escolares 6 semestres Noturno 4º 11

Tecnologia em Processos Escolares 6 semestres Noturno 5º 30

Tecnologia em Sistemas para Internet 6 semestres Vespertino 3º 14

Tecnologia em Sistemas para Internet 6 semestres Vespertino 5º 13

 

 

ANEXO II

 

REQUERIMENTO PARA RECURSOS

 

PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS RESIDUAIS NOS CURSOS TÉCNICOS DE NÍVEL MÉDIO E NOS
CURSOS SUPERIORES DO IFAC/CAMPUS RIO BRANCO PARA O SEMESTRE LETIVO 2021.1

 



IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO

Nome:  

Curso pretendido:  

Período  Turno:  

Telefone:  E-mail:  

 

À COMISSÃO PERMANENTE DE EDITAL DE TRANSFERÊNCIA E VAGAS REMANESCENTES DO CAMPUS RIO BRANCO

 

MODALIDADE DA VAGA:

(  ) Reopção de Curso (  ) Transferência Externa

(  ) Transferência Interna (  ) Reingresso

(  ) Portador de Diploma

JUSTIFICATIVA/ARGUMENTO:

 

 

_____________________, _____ de _______________ de 2021. 
 

_________________________________
Assinatura do(a) candidato(a)

Referência: Processo nº 23841.002229/2021-15 SEI nº 0327313


